
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
   Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*E-mail: licitacao@juvenilia.mg.gov.br 

                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

EXTRATO DA ATA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ANTENA 
REPETIDORA DE SINAIS DE TELEVISÃO. Nº: 040/2017 

 
 
O MUNICIPIO DE JUVENILIA(MG), torna público o extrato do contrato administrativo celebrado em 
face do desfecho do Pregão Presencial n°027/2017 – Processo Licitatório n° 053/2017, na forma que 
segue: 
 
SINTESE DO OBJETO: “contratação de pessoa jurídica para fornecimento de mão de obra, incluso 
ferramental para prestar serviços de manutenção em antena repetidora de sinais de televisão, conforme 
detalhado no termo de referencia, em atendimento a solicitação da Secretaria Geral de Administração. 
 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUVENÍLIA – MG 
 

 
CONTRATADA: MATHEUS RODRIGUES CRISPIM 13287619675, inscrita no CNPJ n° 
27.545.509/0001-76 
 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
02.02.02.04.122.0021.2023 – Manutenção da Torre de TV - 3.3.90.39.00– Ficha 110 – Fonte 100 
 

VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 01.08.2017 a 01.08.2018  
 
 
 

Prefeitura Municipal de Juvenilia, 01 de Agosto de 2017 
 

 
 

 
Adailton Rodrigues de Souza 
Pregoeiro Oficial do Município  
Portaria n° 014, de 02.01.2017 


